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Ata de Registro de Preços n" 033 tzOzz(Corporativa)

Processo Licitatório PMT No 010/2022

Pregão Elebônico SRPC N" 00712022

s-
l;

032: ll00
FIs no

DO OBJETO E DO VALOR

CLAUSUTA PRIMEIRA - O obleto da presente Ata é o Registro de Preços Corporativo para o

fornecimento parcelado de material gráfico e visual, incluindo os serviços de produção,

impressão e instalação de: capas de processo, crachás, faixas, folders, panfletos, banners,

placas, adesivos, etiquetas de patrimônio, receituário, outdoor e lona, destinados aos órgãos

e entidades que integram o Poder Executivo do Município de Toritama/PE, conÍorme

especiÍicações e quantitativos constantes no Anexo V do Edital.

GLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais), conÍorme tabela descrita

VALOR

TOTAL

\\tDosPRAzos 1".\
CúUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,'

contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as

ITEM UND QUANT. MARCA
VALOR

UNT.

lo

Etiqueta Adesiva de Patrimônio - medidas:

40x25mm; 4x0 cores em refletivo 809;

PlastiÍicado: '1 lado; com micro camada de

proteçáo; numeraçáo sequencial, logotipo

colorido.

UND ICEM R$ 0,60 R$ 12.000,00

PM7

O ilUNEíPD DE TORITAMA/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival

José Pereira n' '1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

11.256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÂO, por meio de seu

Secretário, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena inscrito no RG sob o no 7979571 SDS/PE e

CPF 085.634.844-94, nos termos do que dispôe na Lei no 10.520, de 17 dejulho de 2002, e o Decreto

Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 de
junho de 1993, e face ao resuttado obtido no Pregão Elekônico (SRPC) PÍrlT no 007/2022, resolve

REGISTRAR 0S PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa SILVEIRA &
DALMAS LmA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 27.745.509/000íí0, situada à Rua Niterôi, 1'10, Sala

01, Vila Guarani, Cambe, Paraná, CEP 86182{70, neste ato representada por seu sócio

administrador, Sr. Marco Aurélio da Silveira, brasileiro, casado, empresáno, portador do RG

9.181.607-5 SSPiPR, inscrito no CPF sob o no 061.887.20940, residente e domiciliado a Rua Bélgica,

91, Apaíamento 702, Centro, Cambe, Paraná, CEP 86181-090, objetrvando futuros contratos de

fomecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e mndi@es:

abaixo:
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disposiçoes contidas no art. 10 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro 2019, como nas demais

normas legais pertinentes.

SUBCúUSULA ÚHtCl - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata

de Registro de Preços seguirá(ão) o que dispóe o art.57 da Lei 8.666/93 e suas

atualizaçôes.

CúUSULA QUARTA - A Detenlora poderá ser convocada para assinar o instrumento de

eventual(is) Contrato(s), o que deverá(áo) Íazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias

consecutivos, contado a partir da data da convocaçáo oÍicial, sob pena de decair o direito à

contrataçáo, sem prejuizo das sanções previstas no art.7o da Lei n0 10.520/2002.

CLÁUSULA QUINTA O prazo para entrega do objeto licitado será de até 08 (oito) dias úteis,

contados da solicitaçâo feita pela Diretoria de Compras, atÍavés da Ordem de Fomecimento ou nota

de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora Ícará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser §eitado(s) por náo atender(em) à(s) especificação(óes) anexa(s) ao

Edital, sem que isto acanete qualquêr ônus à Administração ou impoÍte na relevaçáo

das sançóes previstas na legislação vigentê. O prazo para entrega do(s) novo(s)

produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento da solicitação

de troca.

Subcláusula segunda - O obleto deste Termo de Referência deverá ser entregue

pela licitante vencedora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas

pelo Orgão Gerenciador/Contratante, no local indicado pelo solicitante, o qual será

dentro do Município de Toritama, mediante agendamento através do e*nail:

setorcompra storitam a @-'q!n arIOA!].

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

CúUSUI-A SEXTA -Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestão, Orgão Gerenciador, a

realizaçáo do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados

para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração

do Sistema dê Registro de Preços Corporativo, conforme dispõe o ar|.22do Decrelo Municipal no. 34

de 26 setembro 20'19.

CLÁUSULA SÉnMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, o Orgáo

Gerenciador, nos termos do ad. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 20'19, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conÍorme inciso Vll,

5 do Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 2019; N;
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ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes

de inÍraçóes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 5 do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços Corporativa ou do

descumpnmento das obrigaçoes contratuais, em relação às suas próprias

contratações, conforme o inciso lX, art. 50 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro

20'r9;

lV - Autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogaçâo do prazo previsto no §
60 do art. 20 do Decreto Municrpal n0 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o

prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão nào participante.

CLÁUSUIÁ OITAVA - O Órgáo Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos

relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçoes do Capítulo

Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UTTLTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATTVA POR ÓRGÂO NÃO

PARTICIPANTES

CLÁUSULA DÉCIMA - O Orgáo Náo Participante, a que se refere o art.20 do Decreto Municipal n0.

34 de 26 setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Pteços Corporativa, após

a anuência do Ôrgão Gerenciador da Ata.

CLÁUSUI-A DÉCHA PRIMEIRA - Quando da formalização do pedido para luer uso da Ata de

Registro de Preços Corporativa, o Orgão Não Participante deverá inÍormar os itens e quantidades a

serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

CLÁUSUI-A DÉCmA SEGUNDA - Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços

Corporativa, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou nã{ào
fomecimento decoÍÍente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçôes presentes e futüras

deconentes da ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgão(s) participante(s), nos de acordo

com o disciplinado no § 20 do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSUI-A DÉCIMA TERCEIRA- As aquisiçoes ou conlrataçÕes por cada Orgão ou Entidade não

Participante:

3
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CLÁUSULA NONA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua vigência,

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que náo tenha participado do certame

licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador,

atendidas as condiçóes previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.
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Subcláusula primeira - não vinculada a Administraçáo Pública do MunicÍpio de Toritama não

poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do inslrumento convocatório

e registrados na Ata de Registro de Preços para o Orgão Gerenciador e Orgáo(s) Participante(s), em

consonância com o disposto no §40 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA SUARTA - O quantitativo deconente de todas as adesões a Ata de Registro

de Preços Corporativa não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitatrvo de cada item

registrado, para o órgáo gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de

Orgáos Não Participantes que aderirem, nos termos do § 5" do art. 20 do Decreto Munrcipal no. 34 de

26 setembro de 2019.

CLÁUSUlá DÉCIMA QUINTA - Após a autonzação do Orgão Gerenciador, o Orgão Nào Participante

deverá efeüvar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da Ata de Registro de Preços Corporativa, de acordo com o § ô0 do aí. 20 do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CLAUSULA DECltlA SEXIA - Compete ao Orgão Nâo Participante os atos relativos à cobrança do

cumpnmento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a

ampla defesa e o conhaditório, de evenluais penalidades deconentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relaçáo às suas próprias conhatações, inÍormando as oconêndas ao órgão

gerenciador, conforme estabelecido no § 70 do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de

2019.

DA GESTÂO E F|SCAL|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS CoRPoRATIVA

CLÁUSULA DÉcllúA SÉTIMA - A Gestáo da Ata de Registro de Preços Corporativa flcará sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestá0, através de seu Secretário,

conforme o art.22 do Decreto Municipal no 34 de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de

Preços Corporativa Íicará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

unidade contratante.

CúUSULA DÉCffiA OÍTAVA -A liscalizaçáo da execução da Ata de Registro de Preços e dos

contratos que dela originarem dar-se-áo de Íorma setonal pelo Íato do objeto ser executado de forma

descentralizada, em setores distintos da Administraçâo Pública Municipal:

r
Subdáusula Primeira - Os fiscais setoriais designados seráo:

a) Secretaria Municipal de Planejamento e Gestáo, a Sra. Bruna da Si

Noronha, Diretora de Gestão Administrativa;
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b) Secretaria l\íunicipal de Educaçã0, Ciência e Tecnología, o Si

Vinícius Pereira Barbosa, Diretor de Apoio ao Ensino;

c) Secretaria de Obras e Urbanismo, o Sr. José Raul Santos Seixas Silva,

Coordenador de Execução de Obras;

d) Fundo Municipal de Saúde, o Sr. Esdras Tavares da Silva, Coordenador

de Saúde da FamÍlia;

e) Companhia de Trânsito e Transporte Urbano - CTTU, o Sr. JeÍferson Lira

da Silva, Diretor Administrativo e Financeiro.

Subcláusula Segunda - O fiscal do(s) conÍato(s) seÍá(áo) designado(s) pela(s)

unidade(s) contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s)

contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável

por toda execução contratual, ao Orgâo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalizaçã0,

diretamente ou por prepostos designados.

CLÁUSULA VGÉSIMA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s)

eventual(is) Contrato(s) que dela origina(em):

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fomecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçã0, principalmente

suas cláusulas, assim como as condiçóes constantes do edital e seus anexos, mm

vistas a identiÍicar as obrigaçoes in concrcÍo tanto do Orgão Gerenciador quanto da

Delentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Íinalidade de deÍinir e

estabelecer as estratégias da execuçáo do objeto, bem como kapr metas de

controle, Íiscalização e acompanhamento do Íomecimento;

e) Comunicar à Administraçáo a necessidade de alteraçóes do quanütativo do objeto

ou modificaçáo da Íorma de sua execuçáo, em razão do fato superveniente ou de

ilalmsnlo por Marco Aurelio Da Srtvei
ao slto httnsr/www portaldeassinaturl

n'

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as mndi@es registradas

assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respectivos

anex0s;
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outro qualquer, que possa comprometer a aderência do reg

resultado,

istro e seu eÍe

f1 Recusar o fomecimento inegular, não aceitando produto diverso daquele que se

encontra especiÍicado no TeÍmo de ReÍerência, Anexo V do Edital, desta Ata de

Regislro de Preços, assim como observar, para o seu coneto recebimento;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as

inegularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a

Detentora;

i) Anotar em regisko próprio todas as ocoÍTências relacionadas com a execuçáo da

Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário à regulanzaçáo das

íaltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA VrcÉSlirA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e

dos Contratos que dela originarem:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada;

b) Emitir avaliaçao da qualidade do Íornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de

Registro de Preços Corporaltva/Contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de

Preços Corporativa;

e) Propor aplicação de sançóes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

regiskadas/contratuais apontadas pelo Íiscal;

f; Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Delentora/Contratada,

mediante a observância das exigências registradas/contratuais e legais;

g) l\,lanter controle atualizado dos pagamentos eÍetuados, observando pa(a que o

valor da Ata de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada

observância das cláusulas registradas/contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

§

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;
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clÁusuu vrcÉSIMA SEGUNDA - 0 obleto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços

Corporaliva, para efeito de posterior venficação de conformidade do produto com as

especificaçôes constante no Termo de ReÍerência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços

Corporativa, após a conferência, verificaçáo das especiícações, qualidade, quantidade e

da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CLÁUSULA UGÉSIMA TERCEIRA - O recebimento definitivo náo exclui as responsabilidades:

administrativa, civil e penal da Detentora.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA UGÉSIMA QUARTA - O Município de Toritama efetuará o pagamento das nolas íiscais

referentes ao fomecimento obJeto desta Ata de Registro de Preços/Contrato em até 30 (trinta) dias

consecutivos, a conlar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na

Avenida Donval José Pereira n0 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas

devidamente atestadas e coÍretamente preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula primeira - Caso a Detentora opte por depósito em conta-conente mantida em

instituição bancária diÍerente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago

a importância a título de tariÍa de transíerência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso).

cLÁUsUu V|GÉSIMA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-

Íinanceiro inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuçã0.

CLÁUSULA vlGÉslMA SEXÍA - oconendo atraso no pagamento, desde qul para tanto a

Contratada não tenha concomdo, de alguma íorma, haverá incidência de atualização\monetána sobre

o valor devido, pela variação acumulada do o Índice Nacional de Preços ao Consumidhr Amplo (IPCA)

do IBGE.

Subcláusula segunda - O Município de Toritama veriflcará as hipóteses de retenção na

Íonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao Íaturamento serâo descontados da

Delentora no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público

competente.

Subcláusula terceira - 0 lVunicípio de Toritama deduzirá do montanle a pagar os valores

conespondentes a multas ou indenizaçóes devidas pela Delentora.
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CLÁUSULA VrcÉ$MA SÉTIMA - oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos

devidos pelo Órgáo Gerenciador deconentes de fomecimento já recebidos, salvo em caso previsto

em lei, Íica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensáo do cumprimento de suas

obrigaçoes até que seja normalizada a situaçá0.

DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORA

CLÁUSULA UGÉSIMA OfÍAvA - Além das obígações legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora é responsável pelos danos

causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou

dolo na execuçáo do objeto.

c) Fomecer os produtos de acordo com as especiÍicaçoes e quantitativos constantes

no Anero V do Edital.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos

e despesas deconentes de danos, ocorndos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

deconentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força da Lei, ligadas ao cumprimento da Ata de Registro de Preços Corporativa

e eventuais Contratos.

e) Manter, durante todo período de execu$o do objeto, as condiçoes de habilitação

e qualiÍicação exigidas na licitaçáo.

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execução da Ata de Registro de Preços Corporativa.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador
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a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais

e civis, deconentes da execuçáo do objeto, nos termos do art. 71 da Lei 8.666193.

f) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se veriÍicados vícios,

defeitos ou inconeçóes.

g) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgão

Gerenciador/Contratante.

1) Náo veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitaçâ0.

italnleDte por Ma.oo Aurelio Da Silveit
ào sllê hnDs /ldww Dortaldcasslnalura r i,l



IlbFÉFEIÍUÊÂ OE a}'. ç/,^RITA]IA
fl.bâlh.ndo paã aodot

PREFEITUR-A MUNICIPAI DE TORITAMA
Â\'EitIDÁ D()Rtv.\L JosÉ PEREIRa. r..]?0. p.{ReLT DAs trEÍR^s. ToRIT.rvÀ - pE { f. p 5 s L

CItPJ: I l 2 5 ó . 0 5 .l /0 0 0 I - 3 9

ç'D

\í
\lri -n 00329 II

DAS OBR|GAçÔES óRGÁO GERENCTADOR

CLÁUSULA UGÉ$MA NONA - Caberá ao Órgão Gerenciador as seguintes obrigaçóes

a) EÍetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Íermo de

Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fomecimento (OF) ou nota de

empenho.

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Detentor com relação ao objeto deste Registro de Preços Corporativo.

d) EÍetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços Corporativa

f) Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega dos produtos,

formulando as exigências necessárias às respeclivas regularizaçoes.

DAS PENALIDADES E SANçOES

CLÁUSULA TRIGÉS|m pntmEtRl - Se a Detentora inadimplir as obrigações assumidas, no todo

ou em parte, Íicará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art.

7o da Lei no 10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

| - Advertência;

ll - Mulla, nos seguintes termos

a) Pelo atraso no fomecimento, em relaçáo ao prazo esüpulado: 1% (um

por cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite

de 10% (dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, câractenzada em dez dias após

o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do

produto;

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do Íomecimento

desejado.

CLÁUSULA TRIGÉstttl - o cometimento de inegularidades na execução desta Ata de Registro de

Preços, sujeitará o particular à aplicação de sançóes administrativas, nos termos da Lei Federal no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas atualizações.
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c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do seg

da data da notificaçáo da rejeição: 2Yo (dois por cento) do valor do produto

recusado, por dia deconido;

d) Pela recusa da DetentoralContratada em subsütuir o produto rejeitado,

entendendose como recusa a substituição do produto náo eÍetivada nos

cinco dias que se seguirem à data da reieição: 100/o (dez por cento) do

valor do produto rejeitado;

e) Pelo não cumpnmento de qualquer condição fixada neste Edital e não

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado,

para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Adminiskação Direta e lndireta do

Município de Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de

fornecedores do Município de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

Subcláusula primêira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, Ícando o seu total limitado a '10% (dez por cento) do valor registrado, sem

prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Delentora as importâncias alusivas a multas, ou eÍetuar sua cobrança mediante inscÊção

em Dívrda Ativa do MunicÍpio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Delentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas

nas subcláusulas anteriores.

CLÁUSULA TRlcÉstftll SegUnol - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal

10.52012002, sem prejuízo das multas previstas no Edilal, nesta Ata de Registro de Preços

Corporativa, no Contrato e nas demais cominações legais, o fomecedor que, convocado dentro do

prazo de validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

| - Náo assinar a Ata de Registro de Preços Coçorativa;

ll -Deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa em lugar de documentaçáo

legítima exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execuçáo da Ata de Registro de Preços Corporativa; (^

Vl - Comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

CLÁUSULA TRGÉSlilA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora
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estará sujeita às penalidades

DA REV§ÃO DOs PREçOS REGTSTRADOS

cúusulA TilGÉstitA sErrA - os preços

eventual redução dos preços praticados no

registrados, cabendo ao órgáo gerenciador

L rr&0093 i

| - Pelo descumprimento do prazo do Íomecimento;

ll -PelarecusaematenderalgumasolicitaçãoparacoÍreçãodofomecimento; e

lll - Pela náo execução do Íornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que

couber, às demaispenalidadesreferidasnoCapítulolVdaLeiFederaln08.666/93eposterioresalteraçôes.

DO REAJUSTE DE PREÇOS

CúUSUIÁ TRIGÉS|UI OUmTA - De acordo com os art. 20, § 10, e art. 30, § 'lo, da Lei 10.19201,

no prazo inferior a '12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentaÉo das propostas, os

valores não poderáo ser reajustados, assegurados à manutençáo de seu equilíbrio econômico-

financeiro, na forma da alínea "d'', inciso ll do art. ô5 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal

u12019.

Subcláusula Primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de pÍeços, o Índice para reajuste a

ser utilizado será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que

venha a lhe substituir.

Subcláusula Segunda - A concessão do reajuste Íica condicionada à apresentaçáo de requerimento

pela detentora/contratada, isentando a Administraçáo de concedêlo de ofício.

DA ALTERAçÃo DA ATA DE REG|STRo DE PREçOS CORPORATTVA

CLÁUSULA TRIGÉSHA OUINTA - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá soÍrer

alterações, obedecidas as disposiçoes conüdas no art.65 da Lei nô 8.666/93 e postenores allerações,

conforme o § 1" do Art. 10 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

registrados poderão ser revistos em deconência dê

mercado ou de íato que eleve o custo dos bens

promover as negociaçóes junto aos fomecedores,

Subclásula Única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art.65, § 1", ll,

da mencionada lei, que dispóe sobre o limite de 25%, podendo haver supressóes de atê í00%,

conforme faculdade confenda a adminislração constante no art. '14 do Decreto Muntcipal n" fr, de 26

de setembro de 2019. \
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observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei n0 8.666/93, conforme disciplinado n

Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

I 0

CLÁUSUI-A TRIGÉStm SÉlm - Ouando o preço registndo tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para

negociarem a reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o

estabelecido no art.'|6 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Segunda - A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classiÍicação original das ofertas, em conÍormidade com

o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA TRGÉSlitA OITAVA - Quando o preço de mercado lomar-se superior aos preços

registrados por motivo superveniente, o órgáo gerenciador poderá: (Art. '17 do Decreto Municipal no

34, de 26 de selembro de 2019)

Subcláusula Primeira - Realizar o restabelecimento do equilÍbrio econômim-íinanceiro inicial do

registro de preços, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0,

na forma do disposto no art. 65 da Lei no 8.666/93;

Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do reslabelecimento do equilíbrio econômico-

Íinanceiro inicial do registro de preços, liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocona antes do pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicaçáo da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula Terceira - E facultado à administraçã0, em caso de não êxito do restabelecimento do

equilÍbrio econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após liberar o fomecedor do

compromisso assumido, convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA- Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogaçáo da Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as

medidas cabíveis para obtenÉo da contratação mais vantajosa, nos termos do parágraÍo único do

art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS a'

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - 0 fomecedor lerá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019) \

Subcláusula Primeira - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serào liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

conÍorme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.
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| - Descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços Corporativa;

ll - Náo retirar a respectivâ nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçao, sem justiÍicativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666,

de 1993, ou no art.7'da Lei n' 10.520,de 2002;

V - Tiver presentes razôes de interesse público, desde que devidamentê motivada,

nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.ô66, de 1993.

Subcláusula primeira -O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos l,

ll, lV e V deve ser fomalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

Subcláusula segunda -A comunicaçáo do cancelamento de registros nas hipóteses previstas na

subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oÍicial, assegurado o prazo recursal

de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira- 0 Íomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuÉo contratual, desde que

comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma

das hipóteses previstas no art.65, inciso ll, alínea d, e § 5o, da Lei n0 8.666, de 1993.

Subcláusula quarta- A comunicaçáo do cancelamento do registro de preç0, no caso previsto na

subcláusula terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebimenlo ou

protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços.

DAVTNCULAçÂO

CúUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - 0 disposto na presente Ata deverá ser executado

Ílelmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para

Registro de Preços Corporativo supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.0 10.520, de 17

de julho de 2002, pelo Decreto Municipal no 34, de 2ô de setembro de 20l9,aplicando-se

subsidianamente a Lei Federal n.o 8.666, de 2'1 dejunho de 1993, suas afterações e regulamentaçóes

posteriores, além do que mais Íor exigido no Edital e em seus Anexos.
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cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - As especificaçóes técnicas, obrigaçóes e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Elekônico supramenciona/o integram esta

Ata de Registro de Preços Corporativa, independente de transcriçá0. t

DAS DTSPOSTçÔES FTNATS
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CLÁUSULA OUADRAGÉSffiA TERCEIRA . As questoes decorrentes da utilização da p ata,

que não possam ser dirimidas administrativamente, serão procêssadas ejulgadas no íoro da Comarca

de Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais pÍivilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assina sente instrumento em 03 (três) vias.

Toritama, de de2022

MUNICIPIO TAMAT

SECRETARIA DE PLANEJAM E GESTÃO

Secretáno José Filipe Ângelo 0 de Lucena

Órgão Gerenciador

SILVEIRA & DALMAS LTDA

Sócio Administrador Marco Aurélio da Silveira

Empresa Adludicada
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